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Exmo Senhor Marcelo Barato
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Nova Prata/RS.
MENSAGEM RETIFICATIVA ao PL nº 188, de 27 de outubro de 2022.
O Poder Executivo Municipal de Nova Prata, encaminha a presente MENSAGEM RETIFICATIVA ao PL nº 188/2022, que “AUTORIZA DOAÇÃO DE TERRENO NO LOTEAMENTO BERÇARIO INDUTRIAL I E REVOGA A LEI A LEI MUNICIPAL Nº 8.807, DE 30 DE SETEMBRO DE 2013”, para que seja alterado a razão social da empresa beneficiada, para que conste, no artigo 1º do referido projeto: JUSTI COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MAQUINAS E PEÇAS LTDA, no lugar de Justi Assistência Técnica LTDA.

Assim, o artigo 1º passa a vigorar com a seguinte redação: 
Art. 1.º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a doar para a empresa JUSTI COMÉRCIO E SERVIÇOS DE MAQUINAS E PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 91.614.149/0001-16, três terrenos do Loteamento Berçário Industrial I, assim descritos e caracterizados: I - LOTE URBANO, número 03 da quadra A, do Loteamento Berçário Industrial I, nesta cidade, com a área de 1.200,00m², medindo 24,00m de frente, ao norte, à Avenida Antônio Pandolfo lado ímpar, por 50,00m de extensão da frente ao fundo, por ambos os lados, o qual entesta no fundo, ao sul, onde tem a mesma medida de frente, com terras de Francisco Luiz Peruzzo, dividindo-se por um lado ao leste, com o lote número 04; e pelo outro lado, ao oeste, com o lote número 02, donde dista 52,66m da esquina com a faixa de domínio da Rodovia RSC 470; II - LOTE URBANO, número 04 da quadra A, do Loteamento Berçário Industrial I, nesta cidade, com a área de 1.200,00m², medindo 24,00m de frente, ao norte, à Avenida Antônio Pandolfo lado ímpar, por 50,00m de extensão da frente ao fundo, por ambos os lados, o qual entesta no fundo, ao sul, onde tem a mesma medida de frente, com terras de Francisco Luiz Peruzzo, dividindo-se por um lado ao leste, com o lote número 05; e pelo outro lado, ao oeste, com o lote número 03, donde dista 76,66m da esquina com a faixa de domínio da Rodovia RSC 470; III - LOTE URBANO, número 05 da quadra A, do Loteamento Berçário Industrial I, nesta cidade, com a área de 1.200,00m², medindo 24,00m de frente, ao norte, à Avenida Antônio Pandolfo, lado ímpar, por 50,00m de extensão da frente ao fundo, por ambos os lados, o qual entesta no fundo, ao sul, onde tem a mesma medida de frente, com terras de Francisco Luiz Peruzzo, dividindo-se por um lado ao leste, donde dista 72,00m da esquina da Avenida Amadeu Augusto Paradinha, com o lote número 06; e pelo outro lado, ao oeste, com o lote número 04.
A presente mensagem retificativa tem por finalidade, ajustar a razão social da empresa beneficiada, pois, por equívoco, constou o nome da antiga empresa, atualmente incorporada.
Ressalta-se que, as demais disposições, permanecerão inalteradas.
Sem mais para o momento, renovamos a Vossa Excelência e aos demais Vereadores, nosso protesto de estima e apreço.
				
Rosimar Brandalise
Secretário de Administração
